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TERMO DE CONTRATO N° 01/2026 

 

Pelo presente Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.787.678/0001-02 com sede na Rua Antônio Carlos, nº 301, Centro, em Valinhos, SP, neste 
ato representada pelo Prefeito   Municipal, FRANKLIN DUARTE DE LIMA, devidamente 
assistido pelo Secretário de Licitações, RICARDO JOSÉ PIRES CORRÊA, e  pelo  Presidente 
do GRUPO DE TRABALHO – constituída através do Decreto Municipal nº 12782/2025, gestor 
do contrato, LUIZ MAYR NETO, e pelos membros e fiscais do contrato, ALEX FECHER 
TEIXEIRA BASTOS e JESSICA CRISTINA OLIVA FURLAN, e, de outro, a ASSOCIAÇÃO 
BRASIELIRA DE CONCURSOS PÚBLICOS – ABCP, inscrita no CNPJ sob n° 
25.188.388/0001-27, com sede na Rua Condomínio Edifício The Office, Rua Alegre, nº 470, 
sala 303, Barcelona, São Caetano do Sul/SP, representada neste ato, por seu Diretor-
Presidente, FABIO MARTINS PEREIRA, portador do RG 40.475.802-2 / SSP-SP e inscrito no 
CPF sob nº 309.938.158-63, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado, 
em conformidade com os elementos e despachos constantes no Processo Administrativo n° 
21829/2025 – Processo de Compras nº 485/20255 – Dispensa de Licitação nº 251/2025, 
mediante cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1 Este contrato tem por objeto a Contratação de instituição especializada para organização, 
planejamento, execução e acompanhamento de Concursos Públicos destinados ao provimento 
de cargos efetivos e temporários do quadro de servidores da Prefeitura do Município de 
Valinhos/SP, abrangendo também as vagas que vierem a ser criadas ou que se tornarem 
disponíveis durante a vigência do contrato, nos termos do Anexo 01 – TERMO DE 
REFERENCIA. A contratação envolve os seguintes serviços: 

 

1.1.1 Elaboração dos Editais completos e Editais de resumo do Concurso Público e/ 
ou Processo Seletivo, bem como os programas de disciplina dos cargos e cronogramas; 

 

1.1.2. Assessorar a realização das fichas de inscrições para os candidatos, nas 
quantidades necessárias, que serão feitas somente online; 

 
1.1.3. Dispor de pessoal e equipamentos necessários à realização do objeto licitado 

nos prazos e condições estipulados no edital; 
 
 1.1.4. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

exigências por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação;  
 
1.1.5. Confecção, reprodução, aplicação e correção de provas, com equipe própria; 
 
1.1.6. Responsabilizar-se pela boa qualidade dos serviços executados, bem como 

pela segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços; 
 
1.1.7. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 

documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações 
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assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais; 

 
1.1.8. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título 
causar ao contratante e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e por seus sucessores;  

 
1.1.9. Contratar fiscais para a realização das provas;  
 
1.1.10. Responsabilizar pelos espaços físicos adequados para a aplicação das 

provas; 
 
1.1.11. Divulgação do evento em site próprio; 
 
1.1.12. Apoio na elaboração de todas as portarias a serem editadas pelo órgão 

promotor; 
 
1.1.13. As perguntas a serem aplicadas nas provas deverão ser formuladas de 

caráter inéditas, ou seja, que não foram utilizadas em outros concursos e/ou processos 
seletivos anteriormente realizados; 

 
1.1.14. Elaboração e reprodução das provas objetivas de acordo com o número 

de candidatos inscritos, provas escritas e de títulos, sendo a prova com questões específicas, 
incluindo questões com matérias compatíveis aos cargos, com observância a todas as leis 
municipais relativas ao assunto; 

 
1.1.15. Elaboração de prova prática por profissionais devidamente habilitados na 

área; 
 
1.1.16. Aplicação de testes psicológicos quando necessário; 
 
1.1.17.  Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases do certame;  
1.1.18. Promover as adaptações necessárias quando o candidato PCD (pessoa 

com deficiência) necessitar; 
1.1.19. Correção das provas;  
1.1.20. Exame de eventuais recursos relativos às provas aplicadas, com emissão 

de parecer, subsidiar as respostas às ações judiciais propostas em desfavor do município e 
responder às que em seu desfavor sejam propostas em razão do certame; 

1.1.21. Emissão de relatórios em sistema informatizado, em todas as fases do 
certame, disponibilizando arquivo digital compatível; 

1.1..22. Apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame; 
1.1.23. Demais atos inerentes para a realização dos certames. 
 

 1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 A Proposta do contratado; 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA FUNDAMENTO LEGAL  
 
2.1. Este instrumento é celebrado por contratação direta mediante dispensa de 

licitação, tendo por base o artigo 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021. 
 
 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
 

3.1. Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, vigorando até o cumprimento 
final do cronograma do Concurso Público - Vários Cargos, com previsão de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo. 

 

3.2. Obedecido ao prazo estipulado no “caput” desta cláusula, considerar-se-ão ultimados os 
serviços tão logo a CONTRATADA entregue à PREFEITURA os resultados finais do Concurso 
Público. 

 
3.3.O presente contrato poderá ser alterado, em casos previstos no art. 124 da Lei 
14.133/2021, mediante termo aditivo, desde que haja interesse do CONTRATANTE e da 
CONTRATADA, com a apresentação das devidas justificativas, e não haja modificação de seu 
objeto. 
 

         CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Compete à PREFEITURA: 

4.1. Fornece todas as informações necessárias à elaboração do Concurso Público, tais como 
número de vagas, descrição dos cargos com indicação da localização das vagas, 
remuneração, requisitos para provimento e, ainda, disponibilizar à CONTRATADA toda a 
legislação atinente ao concurso público.  

4.2. Atuar junto à CONTRATADA quanto às datas relativas às atividades constantes deste 
contrato e fazer cumprir o respectivo cronograma que será estabelecido por acordo entre as 
partes, após a assinatura do contrato. 

4.3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio de representantes devidamente 
credenciados, que se encarregarão dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento 
de dúvidas, troca de informações e demais providências necessárias para a realização do 
objeto deste contrato.  

4.4. Elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens somente 
com a expressa anuência da CONTRATADA. 

4.5. Noticiar, com antecedência, à CONTRATADA acerca do envio dos competentes editais ao 
Diário Oficial.  

4.6. Encaminhar para a publicação no Diário Oficial, os editais elaborados pela CONTRATADA, 
arcando com o respectivo ónus referente a essa publicação, e, ainda, as listagens, os 
comunicados e quaisquer materiais pertinentes ao Concurso Público, inclusive a lista de 
aprovados, nos termos das exigências legais. 

4.7. Aprovar em tempo razoável, segundo seu juízo, os critérios de isenção de taxas de 
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inscrição apresentados pela CONTRATADA.  

4.8. Reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido no contrato.  

4.9 Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada 
exclusivamente na premissa da inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a 
comprovação, pela parte autora, da efetiva existência de comportamento negligente ou nexo de 
causalidade entre o dano por ele invocado e a conduta comissiva ou omissiva do poder público 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1 Compete à CONTRATADA, sem prejuízo de outras obrigações previstas na sua Proposta 
Técnica e Termo de Referência: 

 

a) Promover a divulgação do Concurso Público, em colaboração com a 
PREFEITURA; 

b) Elaborar a arte final para divulgação em redes sociais; 
c) Providenciar os materiais necessários à inscrição, tais como: disponibilizar a 

ficha de inscrição pela internet; 
d) Cadastrar as informações contidas nas fichas de inscrição, elaborar a lista de 

inscritos e a alocação dos candidatos para a realização das provas; 
e) Elaborar e imprimir as provas do Concurso Público, acondicionando-as 

adequadamente para a aplicação, sendo que a impressão das provas poderá ser realizada em 
gráfica própria ou externa, neste caso com o acompanhamento da equipe técnica da empresa; 

f) Manter o sigilo das provas e a sua guarda; 
g) Elaborar todo o material de aplicação, bem como as Folhas de Respostas para 

leitura óptica/digitalização, Cadernos da Prova Objetiva, Prático-Profissional, para atender ao 
número de candidatos inscritos; 

h) Coordenar a aplicação das provas do Concurso Público; 
i) Arcar com as despesas de pagamento das bancas elaboradoras e de correção 

das provas, dos coordenadores, dos fiscais e do pessoal de apoio; 
j) Corrigir as provas e processar os dados para o cálculo da nota final, de acordo 

com as normas constantes do edital; 
k) Emitir relatórios de classificação dos candidatos, de acordo com a Proposta 

Técnica; 
 

l) Receber e analisar os recursos interpostos pelos candidatos no âmbito 
administrativo que se referirem às fases do Concurso Público sob sua 
responsabilidade, bem como encaminhar à PREFEITURA, para fins de publicação 
oficial, a relação  nominal dos candidatos que interpuserem recurso, indicando o 
deferimento ou indeferimento. 

m) Responsabilizar-se tecnicamente pela prestação de serviços ora contratados, 
comprometendo-se a executá-los dentro dos padrões de qualidade e segurança aplicáveis a 
trabalhos dessa natureza, bem como a utilizar pessoal devidamente qualificado no 
cumprimento deste Contrato; 

n) Responsabilizar-se pelo cumprimento do cronograma acordado entre as partes. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS VALORES 
 

6.1. Pela prestação dos serviços técnicos e especializados, especificados na sua Proposta 
Técnica, a CONTRATADA fica autorizada a cobrar diretamente de cada candidato, no ato da 
inscrição, a importância de: 

6.1.1.Para os cargos de nível fundamental/alfabetizado: R$55,00 (cinquenta e cinco reais) 

6.1.2. Para os cargos de nível médio/técnico: R$ 79,00 (setenta e nove reais) 
6.1.3. Para os cargos de nível superior: R$ 95,00 (noventa e cinco reais) 
6.1.4. Para o cargo de Procurador / advogado: R$ 130,00 (cento e trinta reais) 
6.1.5 Para o cargo de Guarda Civil Municipal: R$ 130,00 (cento e trinta reais) 

 
6.2. O custo das inscrições com isenção do pagamento da taxa de inscrição, deferidas, será 
de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.3. A contratada realizará a cobrança das taxas de inscrição diretamente de cada 
candidato, no ato da inscrição, obrigando-se a efetuar o repasse dos valores arrecadados ao 
município no prazo máximo de até 5 (cinco) dias após a homologação das inscrições e antes 
do início das provas, deduzido o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), 
correspondente às custas bancárias referente à emissão, registro, liquidação e baixa de 
boletos.  

 
6.3.1. O repasse deverá ser efetuado mediante depósito em conta bancária específica a ser 

indicada pela Administração. 
 

6.4. O Município efetuará o pagamento à contratada pelos serviços prestados, mediante 
apresentação de nota fiscal, a ser emitida seguindo o cronograma:  
a) Primeira parcela referente à 60% (sessenta por cento), a ser paga em até 05 (cinco) dias 
úteis após o encerramento das inscrições e recebimento do repasse;  
b) Segunda parcela referente à 25% (vinte e cinco por cento), a ser paga em, até 05 (cinco) 
dias úteis antes da aplicação das provas objetivas;  
с) Terceira parcela referente à 15% (quinze por cento), a ser paga em até 05 (cinco) dias úteis 
após a homologação do certame. 

 
6.5. O município realizará o pagamento à contratada em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da nota fiscal. 
 

6.6.A contratada receberá somente o valor arrecadado com as taxas de inscrição dos 
candidatos como pagamento de seus serviços, em conformidade com a proposta comercial 
apresentada, não recaindo sobre a municipalidade qualquer ônus ou responsabilidade 
financeira orçamentária.  
 
6.7.As despesas decorrentes da execução da presente contratação não onerarão qualquer tipo 
de verba pública, possuindo custo zero para a municipalidade 
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CLÁUSULA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

7.1. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos conforme os preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS E ENCARGOS 
 

8.1. Todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista ou previdenciário que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução deste Contrato, serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, conforme definido na legislação, sem qualquer 
reembolso por parte da PREFEITURA. 

 

8.2. O presente contrato não gerará qualquer vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária 
entre os empregados da CONTRATADA e a PREFEITURA 

 
 
 
CLÁUSULA NONA – CONFIDENCIALIDADE 
 

9.1 A CONTRATADA concorda que todas as informações, dados, documentos e demais 
elementos (“Informações”) recebidos da PREFEITURA deverão ser tratados como informações 
sigilosas e restritas e, que a CONTRATADA não deverá divulgar as referidas informações a 
terceiros, sem o prévio consentimento, por escrito, da PREFEITURA.  Neste sentido, a 
CONTRATADA concorda em manter sigilo sobre todas as Informações de que venha a tomar 
conhecimento ou que, de outra forma, possa vir a utilizar durante a vigência deste Contrato. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA: 
 
 

10.1. A execução do presente contrato será acompanhada pelo Presidente do Grupo de 
Trabalho, LUIZ MAYR NETO, e a fiscalização será acompanhada pelos membros do Grupo 
de Trabalho, fiscal do contrato, Sr. ALEX FECHER TEIXEIRA BASTOS e pelo fiscal do 
contrato substituto, JESSICA CRISTINA OLIVA FURLAN, os quais, providenciarão as 
anotações, em registro próprio, das ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão 
ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

11.1. A CONTRATADA, sob pena de rescisão do contrato ou retenção dos valores, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, observará a legislação de saúde e segurança 
do trabalho, especialmente nos seguintes aspectos: 

 

11.1.1. A realização de treinamento exigidos pela legislação, inclusive treinamentos 
específicos pelas Normas Regulamentadoras, quando for o caso. 

 

11.1.2.. A existência e atuação efetiva da Comissão Interna de Prevenção de Acidente ou do 
designado, nos termos da NR-5 

 

11.1.3. A existência e implementação dos programas fundamentais relacionados à saúde e 
segurança no trabalho, especialmente PGR e PCMSO; 

 

11.1.4. O uso dos equipamentos de proteção necessários para o desempenho do serviço 
contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DO TRATAMENTOS DOS DADOS 
 
12.1. Estabelecer regra de proteção de dados pessoais no contrato/convênio/termo de 
colaboração/termo de compromisso/termo de permissão de uso/termo de cessão de 
servidor/termo de autorização de uso/acordos de cooperação técnica/termos de permuta/termo 
de aditamento e outros instrumentos similares, ficando a CONTRATADA, obrigada a cumprir 
as disposições descritas.  
 

      CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  
 
13.1. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, 
poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA.  
 
13.1.1 O Município de Valinhos e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
garantindo que:  
 I. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
 II. O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado 
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular 
de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da ANPD; 
 III. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
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consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação do Município de Valinhos responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e 
gestão; 
 a. Eventualmente, podem as partes convencionar que o Município de Valinhos será 
responsável por obter o consentimento dos titulares; 
 IV. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e 
os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo 
estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 
 a. Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão 
armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações 
realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e 
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada. 
 
13.1.2. Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança.  
 
13.1.3. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 
abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados 
que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a 
CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o 
mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado.  
 
13.1.4. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo;  
 
13.1.5. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular 
de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer 
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  
 
13.1.6. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com a Gestora de Dados 
Município de Valinhos, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 
risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), 
qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias 
corridos, tomar as medidas necessárias.  
 
13.1.7. A critério da Gestora de Dados do Município de Valinhos, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais 
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no 
tocante a dados pessoais.  
 
13.1.8. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no 
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máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo Município de Valinhos, 
eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em 
formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento 
de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  
 
13.2. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes 
cláusulas devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de 
responsabilização.  
 
13.3. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
 
13.4. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais.  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 
14.1. Serão aplicadas à CONTRATADA responsável pelas infrações administrativas as 
seguintes sanções, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021:  
 

14.1.1. advertência, aplicável à CONTRATADA que der causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
14.1.2. multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) 
do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado em realizar o fornecimento, até o 
4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, ocasião em que poderá ser convertida em multa compensatória e 
promovida a extinção unilateral do contrato, cumulada com outras sanções;  
 
14.1.3. multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor do contrato e não 
superior a 30%, nas seguintes infrações:  

 
14.1.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
14.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
14.1.3.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
 
14.1.3.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
 
14.1.3.5. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do 
contrato;  
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14.1.3.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
14.1.3.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
14.1.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 Lei 
Anticorrupção), especialmente o inciso V, no tocante a contratos:  
 
a) fraudar contrato;  
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo;  
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou  
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública.  
 

14.1.4. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Valinhos, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes 
infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

14.1.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.4.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado. 

14.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no subitem anterior, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e 
contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses: 

14.1.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do 
contrato; 

14.1.5.2. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.1.5.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), especialmente o inciso V - no tocante a contratos: 
 
a) fraudar contrato;  
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo;  
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c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou  
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública.  

 
14.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
14.1.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
14.1.6.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 
14.1.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
14.1.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
14.1.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

 
14.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
14.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
 
14.4. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:  
 

14.4.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
 
14.4.2. pagamento da multa;  
 
14.4.3. transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
 
14.4.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
 
14.4.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos no subitem 15.4.  

 
14.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa durante a 
execução do contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá 
como condição de reabilitação da CONTRATADA, adicionalmente ao subitem 15.4, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
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14.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 

14.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem 
elas origem e fatos geradores diversos.  

 
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
14.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração. 
 
14.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de 
força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, 
nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.  
 
14.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
 

14.10.1. O recurso de que trata o subitem 15.10 será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

 
14.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
 
15.1. Constituem motivos para a extinção do contrato as situações referidas no art. 137 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
15.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.3. A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, consensual, ou por decisão arbitral ou judicial, de acordo com o art. 138 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração, poderá acarretar a 
PREFEITURA, sem prejuízo das sanções cabíveis, as consequências elencadas no art. 139 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
15.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá a PREFEITURA divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

16.2. A PREFEITURA deve manter disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória da licitação que deu origem a 
este contrato, que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA 
TRANSFERÊNCIA 
 
17.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto do presente contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Valinhos - Estado de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro, para solucionar as questões oriundas deste Contrato. 
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Para firmeza e como prova de assim terem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado este TERMO DE CONTRATO N° 01/2026, assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo identificadas, digitado em 16 (dezesseis) laudas e firmado em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Valinhos, 03 de fevereiro de 2026 

 
 
 
Pela PREFEITURA: 
 
 

FRANKLIN DUARTE DE LIMA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

RICARDO JOSÉ PIRES CORRÊA 
Secretário de Licitações 

 
 

LUIZ MAYR NETO 
Presidente do GRUPO DE TRABALHO 

gestor do contrato 
 

 
 

ALEX FECHER TEIXEIRA BASTOS 
Membro do GRUPO DE TRABALHO 

Fiscal do contrato 
 
 

JESSICA CRISTINA OLIVA FURLAN 
Membro do GRUPO DE TRABALHO 

Fiscal do contrato 
 
Pela CONTRATADA: 
 
 

ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE CONCURSOS PÚBLICOS – ABCP  
FABIO MARTINS PEREIRA 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS – SP. 
 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE CONCURSOS PÚBLICOS – ABCP, inscrita no CNPJ 
sob n° 25.188.388/0001-27 
 
TERMO CONTRATO Nº 01/2026 
 
OBJETO: Este contrato tem por objeto a Contratação de instituição especializada para organização, 
planejamento, execução e acompanhamento de Concursos Públicos destinados ao provimento de 
cargos efetivos e temporários do quadro de servidores da Prefeitura do Município de Valinhos/SP, 
abrangendo também as vagas que vierem a ser criadas ou que se tornarem disponíveis durante a 
vigência do contrato, nos termos do Anexo 01 – TERMO DE REFERENCIA. 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Valinhos, 03/02/2026 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
 
Nome: FRANKLIN DUARTE DE LIMA 
Cargo: Prefeito  
CPF: 309.531.808-16 
Assinatura: _____________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
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Nome: FRANKLIN DUARTE DE LIMA 
Cargo: Prefeito 
CPF: 309.531.808-16 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
 
Nome: RICARDO JOSÉ PIRES CORRÊA 
Cargo: Secretário de Licitações 
CPF: 285.716.508-02 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
 
Nome: LUIZ MAYR NETO 
Cargo: Presidente do Grupo de Trabalho/Gestor do Contrato 
CPF: 041.679.748-27 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
 
Nome: ALEX FECHER TEIXEIRA BASTOS 
Cargo: Membro do Grupo de Trabalho/Fiscal do Contrato 
CPF: 030.167.827-82 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
 
Nome: JESSICA CRISTINA OLIVA FURLAN 

Cargo: Membro do Grupo de Trabalho/Fiscal do Contrato 

CPF: 390.953.578-05 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

 
 

PELA CONTRATADA: 
 

Nome: FABIO MARTINS PEREIRA 

Cargo: Diretor Presidente da ABCP 

CPF: 309.938.158-63 

Assinatura:_____________________________________________________________ 
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